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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 050/2023-SRP 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.070/2023 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, por 

meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Habitação, realizará licitação, para Registro de 
Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n°7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro e 2013 alterado pelo decreto 9.488 

de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTUMP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei tf 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 25 de outubro de 2023 

Horário: 09h:00min (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal — littm*//wwiLs,$)v.br/comprasipt-br 

Critério de Julgamento: menor preço global 

DO OBJETO 

1.1 5 objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERITICO PIÇARRA EM VIAS 
URBANAS DIVERSAS DOMUNICIPIO DE PINHEIRO — MA, por menor preço global, para 
atender as necessidades do Município do Pinheiro - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito o ' ortal de Compras do Governo Federal, no sitio 
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www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infi-aestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitcm anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃOT

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atiN idade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credeneiamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9' da IN 

SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Todos os itens são destinados a ampla participação. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação c responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processei; (1,9 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
oraes Ribeire' 
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4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa 
condição (Acórdão ri° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n" 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

43.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não-  impedirá o 
prosseguimento no certame; 

43.12. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que nãó emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos cia Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1`' e no inciso 
III do art. 50 da Constituição Federal; 

4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

stívao 

S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

57. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

• apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envi 

5.9. A licitação será julgada pelo critério de menor valor por item. 

5. 1 1.2. As medidas citadas no subitem anterior deverão sempre ser formalmente 
documentadas, com o despacho à autoridade competente (com a devida autorização), e arquivadas 
juntamente de todo processo de aquisição junto à conformidade documental. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

savano 3
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?e 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA 'SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO r DAS PROPOSTAS E 

ORMULAÇÃO DE LANCES:" 

7.1. A abertura da presen heit .0o dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2, O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em Conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitante •deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo im mente informados do seu recebimento e do valor 
• tire 
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consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto. 

7.5.2 Na fase de lances a proposta deverá apresentar somente duas casas decimais após a 
virgula, em virtude de adequação no momento do lançamento dos valores no sistema SIASG. 
Caso haja oferta com mais de duas casas decimais após a virgula, os valores da terceira e 
quarta casa decimal serão desconsiderados e não haverá arredondamento. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.1. Não havendo návoSlances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

72.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às 
exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que tbr 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os li antes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance ou maior desconto re do,vg la a identificação do licitante. 
Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pnblica será suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

corno das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas. condições, as propostas de rnicroempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da inelhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate,,obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3", § 2", da Lei n" 8 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
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7.26.1. No pais; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maio desconto, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. Caso a proposta final venha conter a terceira casa decimal em diante após a 

virgula exemplo: R$ 0,0000 será desconsiderada esse valor depois da terceira casa em 

diante, para adequação ,do sistema pois no momento do empenho não permitirá tal 

procedimento. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação c julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7' e no § 9' do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019. 
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa IZEB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 — TCU — Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta a -trOitçe preços global ou unitários 
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simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidadc e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir dc solicitação 

fundamentada feita no ehat :pelo licitante, antes de findo prazo. 

8.6.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dá: Material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras :informações pertinentes„, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, 'sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "dial" a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta c passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido o maior desconto. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da e ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
deseumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CE1S, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_admiconsultar_requerido.php);

d) Lista de Inidõneos Ile o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos ---,CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

9.1.1. Para a 'Eonsulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá no verificação, pelo sistema, da eventual 
'‘ elf° 
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ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação Econômico-Financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 48 (quarenta c oito) horas, sob pena 
de inabilitação. 

94 Somente hay eÕssidadc de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

95. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, o. li antes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos it seotise¡gara fins de habilitação: 
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9R Habilitação Jurídica 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microernpreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada — EIRELI: ato constitutivo, e todas as alterações já realizadas, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo, c todas as 

alterações já realizadas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

_9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações. 

9.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos in implidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão ativa aos i t iva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto- Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.9.6. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Dívida Ativa da 

União, e Contribuições Previdenciárias, através da Certidão de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, de acordo com a portaria do MF 

358, de 05 de setembro de 2014; 

9.9.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente 
9.9.8. de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente 

9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço ou maior desconto seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.9.11. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o 
prazo de regularização previsto no art. 40, §1° do Decreto if 8.538, de 2015. 

'no 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública, ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3" do Decreto n°8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício : I cial.vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábR,P., Me ao período de existência da 
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sociedade; 

9.10.2.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei tf 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

SG = 

= 

LG =  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão apresentar comprovação, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 

Registro ou Inscrição do(s) R.esponsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da 
Sede da Empresa; 

9.1 1.1.1. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo 
CREA ou CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, que 
comprove ter o(s)profissional(is) executado satisfatoriamente os seguintes serviços de 
engenharia: 

9.11.1.2. O licitante deverá grifar no 

sívane 
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9.11.1.3. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo 
apresentado no Anexo 1 deste Edital, caso lhe seja adjudicado, vedada suas 
substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste 
Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente ou 
superior; 

0(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) 
deverá(ão) constar do(s) atestado(s) de responsabilidades 
técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 

9.11.1.4. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

• Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que 
figure o profissional disponibilizado como responsável técnico; 
Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de 
trabalho do profissional, que comprove a condição de 
pertencente ao. quadro da licitante; 
Contrato social, que demonstre a condição de sócio do 
profissional técnico; 

• Contrato de- prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil comum; 

• Declaração de contratação futura do profissional detentor do 
„Atestado apresentado. 

10.1.1.4. 1 Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 
apresentar declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma 
reconhecida em cartório, na qual deverá constar nome completo e número do 
CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da 
licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a 
declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação 
disposta no  subitem 7.1.4.2 Quando da assinatura do contrato, caso a licitante 
vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções 
previstas na legislação vigente. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu represent te legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, nó e 

su 

da e agência do licitante vencedor, 
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para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a 'descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a hornologaçãO. 

11. DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a I .se de regularitaçào fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa.de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentare ontrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que come 

s04v',
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. âQâ 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocaçáo feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual do bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS s Ox.er
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado urna única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993. 

16.4.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

16.4.3. A ata de registro de preços, durante Sua Validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou:entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro - MA, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

16.4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

16.4.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4.6. As adesões à ata de registro ç.le .reçá).10o limitadas, na totalidade, ao 
1 . Vikr 
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

16.4.7. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 1 1 .48.8, 
de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011— P). 

16.4.8. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descurnprimento 
de cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.4.9. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em ate noventa dias, 
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

16.4.10. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o,prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
pariCpante 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem ante 

soo 

ser prorrogado, por igual período, 
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por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus 

anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6°, III, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ónus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERA 
18.1. O valor do contrato poderá ser reajustado pel 

siís4s,re 

dil6V observado o interregno de 12 (doze) s 
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meses, desde que o novo valor seja compatível com os preços de mercado. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

20.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

20.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

20.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

20.5. Efetuar as retenções tributárias devidas' re o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item -6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

20.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

20,7; e' xercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção c apoio ao usuário; 

20.8. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

20.9. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

20.10. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

20.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

20.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

20.13. Cientificar o órgão de representação j 

stívan° e 

1 d vocacia-Geral da União para adoção 
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das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

20.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n" 8.666, de 1993. 

20.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

21.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

213. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

21.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas c determinações em vigor; 

21.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

21.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual. ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "e" do...itei '1'0 2 èo Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

q.01n. 5/2017; / 4 _mirS 
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21.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

21.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

21.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

21.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

21.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

21.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

21.13. Conduzir os trabalhos com estrita obserVárteta Às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

21,14. Submeter previamente, por escrito, .à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

21.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

21.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

21.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

21.19. Arcar com o ônus decorrente c entual_,,,Çquívoco no dimensionamento dos 
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais corno os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

21.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

21.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitein 6. 1, "a" e 

"b", do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n" 5, de 25/05/2017: 

21.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

21.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

22.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

22.3. Os pagamentos decon-entes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 5', § 3°, da Lei if 8.666, de 1993. 

22.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no 9 da Lei n" 8.666, de 1993. 
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22.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 

3, de 26 de abril de 2018. 

22.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

22.7. o prazo de validade; 

22.8. a data da emissão; 

22.9. os dados do contrato e do órgão contratante; 

22.10. o período de prestação dos serviços; 

22.11. o valor a pagar; e 

22.12. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

-1-Kk• e 

22.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

22.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

22.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

22.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

22.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

22.19. Havendo a efetiva execução do ob t. os pagawtos serão realizados normalmente, 
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

22.20. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

22.21. Previamente à emissão de nota de empenho c a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018. 

22.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP ri. 5/2017, quando couber. 

22.23. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

2/24. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concon-ido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

22.25. EM =IxNx VP, sendo: 

22.26. EM = Encargos moratórios; 

22.27. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

22.28. VP = Valor da parcela a ser paga. 

22.29. I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

22.30. I = (TX) 1= ( 6 / 100) 1= 0,00016438 

22.31. TX = Percentual da taxa anual = 6% 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o 
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licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 

23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
3 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

23.4.1. Advertèneia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

23.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

23.6. A penalidade de multa pode ser aplicada 'ativamente com as demais sanções. 
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23.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

23.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

23.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.11. A aplicação de qualquer 'das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei if 8.666, dc 1993, e subsidiariamente na Lei n" 

9.784, de 1999. 

23.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

23.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitante registrados deverá ser respeitada nas 
dá)* ále 
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contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cp11-

pinheirogoutlook.com, como também por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça 

José Sarney s/n, Centro, Pinheiro-MA, na Comissão Central de Licitação-CCL 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.7.1. A concessão de efeito Sus- Pdrisivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo cle licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilit ao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

oras 446g" 
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que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 

littp://www.comprasnetgov.bri e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida 

Praça José Sarney sin, Centro, Pinheiro-MA, na Comissão Central de Licitação-CCL, nos dias 

úteis, no horário das . 08:00 horas às 14:00 horas, onde poderão ser consultados c obtido 

gratuitamente ou pelo sitio oficial  www.pinheiro.ma.gov.br e Sistema de Acompanhamento 

de Contratação Publicação(SINC- CONTRATA) mais informações pelo e-mail. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1. ANEXO I — Termo de Referência. 

26.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços. 

26.12.3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERÍTICO PIÇARRA EM VIAS URBANAS DIVERSAS DO 
MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA. 

LOCAL: VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1. ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados diariamente por ~Engenheiro Civil. 

A função deste profissional deverá constar da A.R.T. Respectiva. Este "engenheiro residente" será 

um engenheiro civil versado na execução de obras similares. 

1.2. ENCARREGADO GERAL 

O Executante manterá em obra, além de todos os demais operários necessários, um Encarregado 

Geral que deve permanecer no canteiro de obras durante todo o período de execução dos serviços e que 

deverá estar sempre presente para prestar quaisquer esclarecimentos necessários à Fiscalização. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. PLACA DE OBRA 

A placa da obra terá dimensões -(2',00 rn x 3,00 m) e deverá ser fornecida pela construtora que vai 

executar o serviço sendo que as identificações deverão ser definidas pela fiscalização. Será colocada em local 

indicado pela FISCALIZAÇÃO, constituída de chapa de aço galvanizado, fixada em estrutura de madeira dc 

lei, obedecendo ao modelo c dimensão fornecida pela CONCEDENTE. 

A medição deste serviço será por in2 de placa. 

3MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Devido à necessidade de equipamentos de grande porte para a execução dos serviços, deverá ser 

executada a mobilização de equipamentos até a jazida. O local mais próximo da Jazida a disponibilizar esses 

equipamentos é na sede do município de Pinheiro-Ma, localizado há 20 km do povoado Guaribal 
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Serão utilizados cavalos mecânicos com Reboque para a mobilização da Escadeira Hidraulica. 

Os equipamentos: Caminhão basculante com capacidade de 10 m3, Motoniveladora, Rctroescavadeira, 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido e caminhão tanque com capacidade de 10.000 I serão 

mobilizados através de condução própria, ou seja, não utilizarão cavalo mecânico para deslocamentos, diz-se que 

vão "rodando". 

2.2. TERRAPLENAGEM 

2.2.1. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira II id rau ca e (Limpeza 

da camada inservivel) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga da camada inservível cexecução do conforme 

indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga de material no caso em que o subleito é constituído por materiais 

impróprios, na espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; 

b) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada 

vegetal; 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 

Destocamento e limpeza. 

A escavação deve obedecer ao í elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem e nas notas 

de serviço. 

A medição deste serviço será por m3. 

2.2.2. Transporte com caminhão basculante de 10 m 3 "" rodovia com revestimentoprimário 

(Transporte de Material de limpeza da camada inservivel para área de bota fora) 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela Fiscalização. O preço unitário 

inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados os pesos específicos dos materiais a serem transportados. 

A medição será feita pelo momento de transporte, em tkin. 

2.2.3. Escavação e carga de material de jazida com Escadadeira Ilidraulica (Volume de 
Corte) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga de áreas de corte para a execução do perfil 

conforme indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga compreendem: 
cc\

5
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a) escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem; 

b) escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de terraplenagem no 

caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na espessura fixada em projeto ou 

pela fiscalização; 

c) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da camada vegetal, em 

profundidades superiores a 20 cm; 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de terraplenagem 

e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos 

materiais extraídos. Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e 

caracterização efetuados noscortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em 

conformidade com o projeto. 

Durante a execução dos cortes devem ser implantados, simultaneamente, osdispositivos de 

drenagem indicadas no projeto. 

A medição deste serviço será por in3. 

2.2.4. Transporte com caminhão basculante de 10 mi - rodovia com revestimento 
primário 

(Transporte do volume de corte para área de bota fora) 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela Fiscalização. O preço unitário 

inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados os pesos específicos dos materiais a serem 

transportados. 

A medição será feita pelo momento de transporte, em t.km. 

2.2.5. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira Hidraulica (Volume de 

Aterro) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga de áreas de aterro para aexecuçãoflo perfil 

conforme indicado em projeto. _as 0 ,0 
9401, a ca. As operações de escavação e carga compreendem: 
" st

a) escavação e carga de materiais de área de empréstimos. ?e 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, destocamento c limpeza. 

Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais 

extraídos. Apenas são transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e 

caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em 

conformidade com o projeto. 

A medição deste serviço será por m3. 

2.2.6. Limpeza mecanizada da camada vegetal (Jazida) 

A limpeza se fará com o auxílio de urna escavadeira hidraulica, na área da jazida a ser limpa. 

A área deverá ficar livre de tocos, raizes e galhos, de modo a permitir o desenvolvimento normal dos 

serviços. 

A medição será feita por m2 de área limpa. 

2.2.7. Regularização do subleito 

A regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 

eto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda° a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área a ser 

regularizada. 

Após a execução dos cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, 

será procedida a escarificação geral, na profundidade de 25 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou 

secagem, compactação e acabamento. 

No caso de material não aproveitável para subleito, antes da regularização, deverá ser executado o 

rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e a posterior substituição com material indicado. 

Para este serviço serão utilizados os seguintes equipamentos: 

a) Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1 

b) Motoniveladora 

c) Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t 

P 

24" A medição será feita por m2 de área regularizada. 

2.3. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

2.3.1. Limpeza mecanizada da camada vegetal (Jazida) 

A limpeza se fará com o auxílio de um Escavadeira Hidraulica, na áreada jazida a ser limpa. 

A área deverá ficar livre de tocos, raízes e galhos, de modo a permitir o desenvolvimento normal dos 

Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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serviços. 

A medição será feita por in2 de área limpa. 

2.3.2. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira Hidraulica (Volume de 

revestimento primário) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga do revestimento primárioe execução 

conforme indicado em projeto.. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga de materiais de área de empréstimos. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, clestocamento 

e limpeza. 

A escavação do revestimento primário deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto 

de terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização 

adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Apenassão transportados para constituição dos 

revestiment%, os materiais que pela classificação e caracterização 

efetuados nas escavações, sejam compatíveis com as especificações de execução dos revestimentos, 

em conformidade com o projeto.A medição deste serviço será por m3. 

2.3.3. Transporte com caminhão' basculante de 10 m3 - rodovia com revestimento 

primário - DA OBRA ATÉ O BOTA-FORA 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela Fiscalização. O preço 

unitário inclui o caminhão c a descarga. Devem ser considerados os pesos específicos dos materiais a serem 

transportados. A medição será feita pelo momento de transporte, em m2xkm. 

2.3.4. Espalhamento mecanizado (com. motoniveladora) material 1 a. categoria 

O espalhamento será feito através de uma moto-niveladora, após a colocaçãodo material 

laterítico, o qual será colocado e enleirado conforme orientação da FISCALIZAÇÃO. Este espalhamento 

será executado no greide estabelecido topograficamente, fazendo o abaulamento com uma 

4% para os offsets, marcados nos bordostransversais. 

A medição será feita por m2 de material espalhado. 

incliiação de 

t ç3ti e
Ca' (52, 07.3 

g. 0012' 
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2.3.5. Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

Consiste num conjunto de operações, tais como escarificação, umedecimento ou acração, 

compactação, etc., de forma que a camada concluída atenda às condições de greidee seção transversal 

indicados no projeto e nota de serviço. 

Após a execução de adição dos materiais de revestimento primário necessários para atingir o greide 

de projeto, proceder-se-á a urna escarificação geral na profundidade de 0,20m, seguida de pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação na profundidade de 0,10rne acabamento. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa especifica aparente seca 

máxima, obtida na energia do Proctor Normal. A medição será feita por m3. 

2.4. DRENAGEM 

2.4.1. Escavação mecânica com retroescavadeira em material de ia categoria -sem 

escoramento (Vala de drenagem) 

Os serviços consistem na execução de escavação de valas para implantaçãod a drenagem, 

com auxilio de retroescavadeira, dando a forma trapezoidal, nas dimensões especificadas em projeto. , 

As valas devem ser abertas com as dimensões e nas posições estabelecidas no projeto, no sentido de 

jusantc para montante, com declividade longitudinal mínima do iundo de 1%, exceto quando indicada 

em projeto. A medição será feita por m3. 

2.4.2. Transporte com caminhão basculante de 10m3 - rodovia com 

revestimentoprimário - DA OBRA,ATÉ O BOTA-FORA 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela Fiscalização. O preço 

unitário inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados os pesos específicos dos materiais a serem 

transportados. A medição será feita pelo momento de transporte, em m3x.km. 

APENDICES: Memorial Descritivo. 

R 
kit -1.4\L" 

rig Ro rtgues 
Engenheiro Civil 
RNP: 1119842964 

PAÏS,-\
rea 

Pinheiro(MA), 09 de agosto de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

OBJETO: OBRA PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 

PINHEIRO - MA. 

LOCAL: VIAS URBANAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA 

1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1.1. ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 

Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados diariamente por 

umEngenheiro Civil. 

A função deste profissional deverá constar da A.R.T. Respectiva. Este 

"engenheiro residente" será um engenheiro civil versado na execução de obras similares. 

1.2. ENCARREGADO GERAL 

O Executante manterá em obra, além de todos os demais operários necessários, 

um Encarregado Geral que deve permanecer no canteiro de obras durante todo o período 

de execução dos serviços e que deverá estar sempre presente para prestar quaisquer 

esclarecimentos necessário 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1, PLACA DE OBRA 

A placa da obra terá dimensões (2,00 ri x 3,00 m) e deverá ser fornecida pela 

construtora que vai executar o serviço sendo que as identificações deverão ser definidas 

pela fiscalização. Será colocada em local indicado pela FISCALIZAÇÃO, constituída de 

chapa de aço galvanizado, fixada em estrutura de madeira de lei, obedecendo ao modelo 

e dimensão fornecida pela CONCEDENTE. 

A medição deste serviço será por m2 de placa. 

3. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Devido à necessidade de equipamentos de grande porte para a execução dos 

serviços, deverá ser executada a mobilização de equipamentos até a jazida. O local mais 

próximo da Jazida a disponibilizar esses equipamentos é na sede io município de 

Pinheiro-Ma, localizado há 20 km do povoado Guaribal tbe°
VI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

Serão utilizados cavalos mecânicos com Reboque para a mobilização da 

Escadeira Hidraulica. 

Os equipamentos: Caminhão basculante com capacidade de 10 m3, 

Motoniveladora, Retroescavadeira, Rolo compactador pé de carneiro vibratório 

autopropelido e caminhão tanque com capacidade de 10.0001 serão mobilizados através de 

condução própria, ou seja, não utilizarão cavalo mecânico para deslocamentos, diz-se que 

vão "rodando". 

3.1. TERRAPLENAGEM 

3.1.1. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira Hidraulica e 

(Limpeza da camada inservível) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga da camada inservível e 

execução do conforme indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga 'compreendem: 

a) escavação e carga de material no caso em que o subleito é constituído por 

materiaisimpróprios, na espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; 

b) escavação e carga de-material, quando houver necessidade de remoção da 
camada 

vegetal; 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de 
desmatamento, 

Destocamento e limpeza. 

A escavação deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo projeto de 

terraplenagem e nas notas de serviço. 

A medição deste serviço será por m3. 

3.1.2. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com 
revestimento primário 

(Transporte de Material de limpeza da camada inservível para área de bota fora) 

End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65.200.000— CNPJ: 06.200.745 0001-80 

5414.n°
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

o 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela 

Fiscalização. O preço unitário inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados os 

pesos específicos dos materiais a serem transportados. 

A medição será feita pelo momento de transporte, em t.km. 

3.1.3. Escavação e carga de material de jazida com Escadadeira Hidraulica 
(Volume de Corte) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga de áreas de corte para 

a execução do perfil conforme indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga do material em áreas de corte até o greide de terraplenagem; 

b) escavação e carga de material em áreas de corte situadas abaixo do greide de 

terraplenagem no caso em que o subleito é constituído por materiais impróprios, na 

espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; 

c) escavação e carga de material, quando houver necessidade de remoção da 

camada vegetal, em profundidades superiores a 20 cm, 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. 

A escavação dos cortes deve obedecer aos elementos técnicos fornecidos pelo 

projeto de terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento dos trabalhos deve 

otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Apenas são 

transportados para constituição dos aterros, os materiais que pela classificação e 

caracterização efetuados nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

Durante a execução dos cortes devem ser implantados, simultaneamente, os 

dispositivos de drenagem indicadas no projeto. 

A medição deste serviço será por m3. 
End.: Praça José Sai-ney, s/n -Centro, CEP: 65.200.000— CNPJ: 06.200.745/0001-8( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

3.1.4. Transporte com caminhão basculante de 10 rn3 - rodovia com 
revestimento primário 

(Transporte do volume de corte para área de bota fora) 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela 

Fiscalização. O preço unitário inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados 

os pesos específicos dos materiais a serem transportados. 

A medição será feita pelo momento de transporte, em t.km. 

3.1.5. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira Hidraulica 

(Volume de Aterro) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga de áreas de aterro 

para aexecução do perfil conforme indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga de materiais de área de empréstimos. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. 

O desenvolvimento dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou 

rejeição dos materiais extraídos. Apenas são transportados para constituição dos 

aterros, os materiais que pela classificação e caracterização efetuados nos cortes, 

sejam compatíveis com as especificações de execução dos aterros, em conformidade 

com o projeto. 

A medição deste serviço será por m3. 

3.1.6. Limpeza mecanizada da camada vegetal (Jazida) 

A limpeza se fará com o auxílio de uma escavadeira hidraulica, na área da 

jazida a ser limpa. 

A área deverá ficar livre de tocos, raízes e galhos, de modo permitir o 

End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65.200.000 — CNPJ: 06.200.745/0001-
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

desenvolvimento normal dos serviços. 

A medição será feita por m2 de área limpa. 

3.1.7. Regularização do subleito 

A regularização será executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra 

camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura 

existente na área a ser regularizada. 

Após a execução dos cortes, aterros e adição do material necessário para 

atingir o greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 25 

cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

No caso de material não aproveitável para subleito, antes da regularização, 

deverá ser executado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e a 

posterior substituição com material indicado. 

Para este serviço serão utilizados os seguintes equipamentos: 

a) Caminhão tanque com çapacir'ade de 10,000 I 

b) Motoniveladora 
c) Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t 

24" A medição será feita por m' de área regularizada. 

3.2. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.2.1. Limpeza mecanizada da camada vegetal (Jazida) 

A limpeza se fará com o auxílio de um Escavadeira Hidraulica, na áreada jazida 

a ser limpa. 

A área deverá ficar livre de tocos, raízes e galhos, de modo a per t o 

st- edesenvolvimento normal dos serviços. 
cillIdECC‘' 

A medição será feita por m2 de área limpa. SOA 003 l'L07

?e 
End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65.200.000 — CNPJ: 06.200.745/0001-80 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

3.2.2. Escavação e carga de material de jazida com Escavadeira Hidraulica 

(Volume de revestimento primário) 

Esse serviço consiste nas operações de escavação e carga do revestimento 

primárioe execução conforme indicado em projeto. 

As operações de escavação e carga compreendem: 

a) escavação e carga de materiais de área de empréstimos. 

A operação de escavação deve ser precedida dos serviços de 

desmatamento, destocamento e limpeza. 

A escavação do revestimento primário deve obedecer aos elementos técnicos 

fornecidos pelo projeto de terraplenagem e nas notas de serviço. O desenvolvimento 

dos trabalhos deve otimizar a utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. 

Apenas são transportados para constituição dos revestimentos, os materiais que 

pela classificação e caracterizáçâo 

efetuados nas escavações, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos revestimentos, em conformidade com o projeto.A medição deste serviço 

será por m3. 

3.2.3. Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - rodovia com 

revestimento primário - DA OBRA ATÉ O BOTA-FORA 

A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela 

Fiscalização. O preço unitário inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados 

os pesos específicos dos materiais a serem transportados. A medição será feita pelo 

momento de transporte, em m3xkm. 

3.2.4. Espalhamento mecanizado (com motoniveladora) material 1a. categoria 

O espalhamento será feito através de uma moto-niveladora, após a 

colocaçãodo material laterítico, o qual será colocado e enleirado conforme rientação 

tW e
End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65.200.000 — CNPJ: 06.200.745/0001-80 0 eX0°  -- J 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

da FISCALIZAÇÃO. Este espalhamento será executado no greide estabelecido 

topograficamente, fazendo o abaulamento com uma inclinação de 4% para os 

offsets, marcados nos bordostransversais. 

A medição será feita por rn2 de material espalhado. 

3.2.5. Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

Consiste num conjunto de operações, tais como escarificação, umedecimento 

ou aeração, compactação, etc., de forma que a camada concluída atenda às 

condições de greidee seção transversal indicados no projeto e nota de serviço. 

Após a execução de adição dos materiais de revestimento primário necessários 

para atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na 

profundidade de 0,20m, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação na profundidade de 0,10me acabamento. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa 

específica aparente seca máxima, obtida na energia do Proctor Normal. A medição 

será feita por m3. 

3.3. DRENAGEM 

3.3.1. Escavação mecânica com retroescavadeira em material de 1' 

categoria -sem escoramento (Vala de drenagem) 

Os serviços consistem na execução de escavação de valas para 

implantaçãod a drenagem, com auxílio de retroescavadeira, dando a forma trapezoidal, 

nas dimensões especificadas em projeto. 

As valas devem ser abertas com as dimensões e nas posições estabelecidas 

no projeto, no sentido de jusante para montante, com declividade longitudinal 

mínima do fundo de 1%, exceto quando indicada em projeto. A medição será feita por 

m3. 

3.3.2. Transporte com caminhão basculante de 10m' - rodovia co 

revestimento primário - DA OBRA ATÉ O BOTA-FORA 

End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65.200.000 — CNPJ: 06.200.745/0001-80 

8 
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A distância de transporte será medida segundo itinerário aprovado pela 

Fiscalização. O preço unitário inclui o caminhão e a descarga. Devem ser considerados 

os pesos específicos dos materiais a serem transportados. A medição será feita pelo 

momento de transporte, em m3x.km. 

(/) 
N Cra JJ t&XUM 01M\ 
Rodrigo Rbdrigues Correa 

Engenheiro Civil 
CRE/MA 111984296-4 

tb 

00°3 3i2.°?-3

End.: Praça José Sarney, s/n — Centro, CEP: 65,200.000— CNPJ: 06.200.745/0001-80 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
CORA: SEFeVIÇOS DE PI$ARFLAMENT O DE VIAS URBANAS DE PINFIEROMA DATA • 0110021123 RIM: 24 23% 

!MU PU u• 
DESCRIÇÃO, SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO-MA 

ORSE 2022:107 111 5116 58,89% 0812022 

SEINFRA 027 SEM DESONERAÇÃO 103.05% 67 76% 002521 LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA 
SINAPI 2022108 SEM DESONERAÇÃO 1 t2 90% 70,87% 1212022 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO • MA Comp,-(86;:08 A PROCRIA 060% 0,01% 

ITEM CÓDIGO DESCRICAO 1 FONTE 

, 

UNIU QUANT 
P. UNIT RS 

P.TOTAL ' SEM 
1301 

1 COM 
BOI 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TAXA DO CREA (ART CREA-MA) 

_I 

^ 
233,94 

 e 
290,62 

3.607,54 
, 

290,62 1.1 COMP-01 Composiçõ es 
Próprias 

UND 1,00 

1.2 00004813 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22", 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO i 

SINAPI M2 6,00 445,00 552,82 3.316,92 

59.473,38 

59.473,38 

DESMATAMENTO 

0,78 2.1 S02491 
Desmatamento, destocamento e 
limpeza mecanizada de terreno 
c:/árvores de diâm. até 0,15m 

ORSE m2 76.247,92 0,63 

, 
TERRAPLANAGEM 1.12b.114.77 

3.1 90082 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 MA 2,5 M,
EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NIVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF 02/2021 

SINAPI M3 56.788,44 10,90 13,54 768.915,48 

3.2 C3146 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS 
100% P.N 

SEINFRA M3 56.788,44 3,75 4,66 264.634,13 

3.3 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 

SINAPI M3 56.788.44 1,31 1,63 92.565,16 

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 1462136 

4.1 C3232 
RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM 
DA PLATAFORMA 

SEINFRA M2 227.153,76 0,07 0,09 20.443,84 

4.2 INS-00281426 
ENVALETAMENTO , BIGODES E 
SAIDAS LATERAIS 

Composições 
Próprias 

M 13.629,21 0,48 0,60 

0,45 

8.177,53 

5 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

0,36 

• 
3.734.270.99, 

- 
5.1 C3160 DESMATAMENTO DE JAZIDA SEINFRA M2 68.146,10 30.665,75 

5.2 C3163 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE 
MATERIAL ADICIONAL DE JAZIDA 
P/ RECOMPOSIÇÃO DE SUB- 
BASE/BASE/REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 

SEINFRA M3 40.887,67 4,20 5,22 213.433,64 

5.3 93589 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

SINAPI M3XKM 981.304,11 2,66 

t-

3,30 

/ 

3.238.303,56 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

5.4 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF 11/2019 

SINAPI M3 40,887,67 1,31 1,63 66.646,90 

5.5 C3145 I CO-MPACTAÇÂO DE ATERROS 
95% P.N 

SEINFRA M3 40.887,67 3,65 4,53 185.221,15 

" .". " INALOR TOTAL: 4.952.088,04 

QUATRO MILHÕES E NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E OITENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: S VIÇOS SE PICA NTODE VIAS URBARAS DE INNHE IRO- 

MA 
DATA' 0142023 BOI; 2413% 

W 

RW21, 

SM% 

C.,,,,,,4* 

M Á* 

2o2,: .' 

ES7CMVEAV ÀÇAO 

X?2,21$PACESOMRK,A0 

PR P.M 

" A "I 

• t 1.51'4

1O.W, E ',7dNi 

'99A n:an 

Oh :035 

ownzt 

555522 

. ....-..... DESCRIÇÃO: SERVÇOS BE PIÇARRANEN70 DE Si% , AS O 
MA 

LOCAL: SEDE CO MUNOPIO DE P,RHEIRO.. MA 

CLIENTE: RREFEITUM IAROPAI TE RBolEtRO - BA, 

COD DESCRIÇÃO 

Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0,32 

Lucro 7,16 

TOTAL 7,48 

Despesas Indiretas 

AC Administração central 4,01 

DF Despesas financeiras 1,02 

R Riscos 0,50 

TOTAL 5,53 

Impostos 

CO FINS 3,00 

PIS 0,65 

ISS 5,00 

TOTAL 8,65 

BDI = 24,23% 

privt,g, 

rr . i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

RELATÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DF PINHEIRO. 

NA P4410 

DATA 1:082023 BDI : 24 23% 

- 
: .XE113.4.0 110614. 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO 002E 2022.727 111,51% 08/2022 
MA 

SEINgpA 027 SEM DESONERAÇÃO 10385% 6776% (52)21 
LOCAL SEDE DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA. 

SINA?: 2022,06 SEM DESONERAÇÃO 112.9100 7597% 00/7072 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO Composçõe EROPRIA 0,00% 050% 

1.1. COMP-01 -TAXADO CREA (ART CREA-MA) (UND) 

~Iço FONTE UNI° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

COMP-01 TAXA DO CREA (ART CREA-MA) Composições UNO 1,00000000 233,94 233,94 

TOTAL Serviço, 233,94 

VALOR: 233,94 

VALOR COM ENCARGOS! 233,94 

VALOR 801 (24.23%): 56,68 

VALOR COM BOI: 290,62 

1.2. 00004813. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 

FIXACAO) (M2) 

00004813 

FONTE 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
u,ALVA NiZA *N zr, ADESVADA, DE '2,4 X 1,2 M (SEM 
POS TES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 

COEFICIENTE 

1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

445,00 445,00 

TOTAL Material. 445,00 

VALOR: 445,00 

VALOR COM ENCARGOS: 445,00 

VALOR BDI (24,23%): 107,82 

VALOR COM BOI: 552,82 

2.1. S02491 - Desmatamento, destocamento e limpeza mecanizada de terreno c/árvores de diâm. até 0,15m (m2) 

EOIJIPAMENTOS DOMO 
UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL ' 

CUSTO HORÁRIO 
PROO IMPR PROO IMPR

102501 
Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140 0 hp ou 
equivalente) 

1,00000000 1,0000 0,0000 310,8300 17.7900 310 8300 

TOTAL EQUIPAMENTOS 310,8300 

MÃO DE OBRA UNID ,. CONSUMO SALÁRIO HORA CUSTO 14bRARIO 

100054 Encarregado de turma. Fonte DNIT - Mês de ref 01/22 

.: 

h 

....-

0,50000000 19.44 9.72 

1061 1 1S Servente de obras h 2,00000000 11,65 23,30 

TOTAL MÃO DE OBRA' 33,02 

Custo Horário da Execução: 343,8500 

Produção da EquIpe: 571,0000 

Custo Unitário da Execução: 0,6000 

SgRVIÇOS uNID CONSUMO PREÇo UNITÁRIO 
,... ," 

CUSTO UNITÁRIO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

S10549 Encargos Complementares - Servente h 0,00350000 3,76 0,01 

TOTAL SERVIÇOS: 0,01 

Custo Direto Total: 0,61 

VALOR; 0,63 

VALOR COM ENCARGOS: 0,63 

VALOR BDI (24.23%): 0,15 

VALOR COM BDI: 0,78 

3.1. 90082- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3) 

Équl pee monte Cuido Rofárta 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T POTENCIA BRUTA 111 HP 
- CHI DIURNO AF_06/2014 

FONTE tmtn COEFICFE 

SINAPI CHI 0,03500000 

PREÇO unrnitnio. 

79-,39 

TOTAL 

2,78 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP 
- CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,03220000 218.85 

TOTAL Equ pamento Custo Horáricr, 

M3o cle Oben com Eelçargcs Co neydremennideA FONTE 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

umul COEFICIENTE 

7.05 

9,83 

PREÇO ustraua 

H .0,06710000 16.27 1 09 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

1,09 

VALOR: 10,90 

VALOR COM ÉNCAR GOS: 10,90 

VALOR BDI (24,23%); 2,64 

VALOR COM BDI: 13,54 

3.2. C3146 - COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% P.I4 (M3). 

Equlpsmftnsa Cum, Kfflif ia FONTE LINM • 0.0áldiEtire P,Recsi uurridzsti TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001(CHI) SEINFRA H 0,00000000 50,67 0.00 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8 0001 (CHP) SEINFRA H 0,00888889 161.49 1 44 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00182222 58,05 O Ii 

10723 COMPAC P.E DE CARNEIRO VIBRAT AUTOPROP (CHP) SEINFRA H 0,00262222 173.14 045 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 2,71 0.00 

10739 GRADE DE DISCOS (OHP) SEINFRA H 0,00368889 4.08 0,02 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 79.00 0.00 

10756 MOTO N1VELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00444444 220,78 0.98 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 28,81 0.02 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 98,90 0,36 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 3,38 

MAckdo Obre FONTE LIMO catr ICIENTE P-PN-:C0 tdeTArliC T OT ft,,L 

2543 . SERVENTE SEINFRA 

i I 

H 0 02222222 16,65 0.37 

TOTAL Mão de 91a: 

r.,. I r ..- 2..., 
0,37 

4,x1 
k cC 

• Wo 03 g. 
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VALOR: 3,75 

VALOR COM ENCARGOS: 3,75 

VALOR BOI (24.23%): 0,91 

VALOR COM B111: 4,66 

3.3. 100574- ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 (M3) 

64t4P e.onworcu.lto 14prádo .FORTZ 
'.• 

moo COEFICIENTE riam wirrAmo : 
gg~~% 

'ttorou.' 

5853 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAP1 CHI 0,00600000 69,5f 0,42 

5851 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SIINAPI CHP 0,00300000 256,19 0,77 

TOTAL Equ parnento Custo Horário: 1,19 

Ana de Obra Aer. Etleklikea Compilo-menta ree FONTE UNID • COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00900000 16,27 .0,15 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares. 

0,15 

VALOR: 1,31 

VALOR COM ENCARGOS: 1,31 

VALOR BOI (24.23%): 0,32 

VALOR COM BDP. 1,63 

4.1. C3232. RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

EquIpeMento Coute Hardrto FONTE LIMO COEFICIENTE PREÇO ~MUI TOTAL 

10642 MOTO NIVELADORAL,CHI) SE[NrRA H 0,00000000 79,00 0,00 

10756 MOTO N IVELADORA ICHP) SEIWFLA H 0,00027778 220.78 0,06 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,06 

Man de Obra FONTE UNID " COEFICIENTE " '' PREÇO DNÉTÂFDD 
., .,. .:. 

TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 
_1 

0,00055556 16,65 0,01 

TOTAL Mão de Obra: 0,01 

VALOR: 0,07 

VALOR COM ENCARGOS: 0,07 

VALOR BDI (24.23%); 0,02 

VALOR COM BOI: 0,09 

4.2. INS-00281426 - ENVALETAMENTO , BIGODES E SAIDAS LATERAIS (M) 

Serviço FONTE UNI6 COEFICIENTE PRECES umtrAmei : • ,T6íA,::?: - 

INS-00281426 ENVALETAMENTO , BIGODES E SAIDAS LATERAIS Composições M 1,00000000 0,48 0.48 

TOTAL Serviço: 

VALOR: 

VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (24 %). 

0,48 

71,
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0.g-g ieg 

irlyiunr-lile I xuNti At.i4 
411===..' 

VALOR COM BOI: 0,60 

5.1. C3160 - DESMATAMENTO DE JAZIDA (M2) 

' 1F41,21pamonia CRUA MAÇOU) FONTE UI ID coinciwe PREÇO UNO &RO TOTAL 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 78,00 0,00 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,00132275 241,46 0,32 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,32 

11A8b clA Gibra PONTE LINED caeFic*NTE 

.. 

rREr;o u / ',crio TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,00264550 16,65 0.04 

TOTAL Mão de Obra. 0,04 

VALOR: 0,36 

VALOR COM ENCARGOS 0,36 

VALOR BD1 (24.23%): 0,09 

VALOR COM BOI; 0,45 

5.2. C3163 - ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL ADICIONAL DE JAZIDA P/ RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASE/BASE/REVESTIMENTO PRIMÁRIO (M3) 

Equipiwie' nto sso Ho,nso rd:ME 
g:,

UNJO C DOI.ICIENTE Inaeç e uparridm TOTAL 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00007519 89,17 0,01 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) 

-DE 

SEINFRA H 0,00744361 284,59 2,12 

10666 TRATOR ESTEIRAS C/LAMINA E ESC HP,155 (CHI) „. SEINFRA H 0,00000000 78,00 0,00 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LAMINA E ESC 3-IP 155 /,C1,1P) SEINFRA H 0,00751880 241,46 1,82 

TOTAL Equipamento Custo Horário' 3,95 

Rliod• Obfa goirrE UNID COEFICIEntE PREÇO L.INDARIO TOTAL 

12543 7 

1 

SERVENTE SEM-IRRA H 0,01503759 16.65 
-, 

0,25 

-TOTAL Mão de Obra. 0,25 

VALOR. 4,20 

VALOR COM ENCARGOS: 4,20 

VALOR BOI (24.23%). 1,02 

VALOR COM BD1. 5,22 

' 5.3. 93589 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 
(M3XKM) 

, Egtopsemenfo Custo 14r)lárIR FONTE UNE) COEFiriEdr E PREÇO uNa-Áfilo 1 TOTAL 

91387 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 
KG, DISTÁNC1A ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAP1 CHI 0,00390000 54,23 021 

91386 CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,00900000 273,10 2,46 

ry /

k I _wiSerre 

TOTAL Equipamento Custo Horário; 2.67 

VALOR: 2,66 

VALOR COM ENCARGOS: 2,66 
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VALOR BDI (24.23%); 0,64 

VALOR COM BOI 3,30 

5.4. 100574 - ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 (M3) 

Ztinipirr.nN, CLislo gorada' FONIE CtrEFICIViTE EREçO UNTFARIO TOTAL 

5853 TRATOR DE ESTEIRAS, POTËNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,00600000 69,51 0,42 

5851 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO 
OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LÂMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,00300000 256,19 0,77 

TOTAL Equipamento Custo Horârio: 1,19 

'Mat. da Ohm com EnciRmop tompla‘Mantalez PONTE uNit$ céenctewre f' TOTAL 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1 H 0,00900000 16,27 0,15 

TOTAL Mão de Obra coro Encargos 
Complementares' 

0.15 

VALOR; 1,31 

VALOR COM ENCARGOS: 1,31 

VALOR BDI (24.23%): 0,32 

VALOR COM BDI: 1,63 

5.5. C3145 - COMPACTAÇAO DE ATERROS 95% P.N (M3) 

êeMparnimirà CioitO NoMe, PONTE !MIO C IC1ENTE 

10590 CAMINHAC TANQUE 8 000 I (CHI) SEINFRA H 0,00000000 50.67 O 00 

10698 CAMINHÀO TANQUE 8 000 I (CHP) SEINFRA H 0,00888889 161,49 1,44 

10610 COMPAC. PE DE CARNEIRO VIIÉRAT AUTOPROI9. {CHI) SEINFRA H 0,00271111 58,05 0,16 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO V1BRAT. AR T9pRoP (CHP( SEINFRA H 0,00173333 173.14 0,30 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA 11 0,00075556 2,71 0,00 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 4,08 0,02 

10642 MOTO NIVELADORA (CH11) SEINFRA H 0,00000000 79,00 COO 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0.00444444 220,78 0,98 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00075556 28,81 0.02 

I0780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00368889 98,90 0,36 

TOTAL Equipamento Custo Horario 3,28 

Mia de Obra FONTE UNO) COF.PICIEARE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,02222222 16,65 0.37 

TOTAL Mão de Obra 0,37 

VALOR: 3,65 

VALOR COM ENCARGOS: 3,65 

VALOR BDI (24. 23%): 0,88 

O sgr, 

00'
0 °ÇN'à 
? .0 
7'03

VALOR COM BDI: 4,53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO- 

MA 
DATA: 01108/2023 BOI : 2423% 

euivrt 
ORSE 

_Y£1, 914
202307 

HORA 

111,51% 

NES

0985% 08,2022 DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO-
MA 

SONORA 0r7 SEM DESONERAÇÃO 103 85% 8776% 05:2021 
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE PINHEIRO - MA. 

SINAP1 2022:08 SEM DESONERAÇÃO 17290% 70 97% 09:2022 

CLIENTE' PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. ComposiOe PROPRIA 000% 000% 

ITEM 
. 

DESCRIÇAO 
VALOR MÊS 1 'MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parci2la 

1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

3.607,54 
100 00% 100,00% 

3.607,54 3.607,54 

2 DESMATAMENTO 59.473,38 
105,081/ 100,00% 

51473,38 59.473,38 

3 TERRAPLANAGEM 1,126,114,77 
20000 15,00% 20 00% 1500% 15,00'!, 1508% 100,00% 

225 222,95 168.917.22 225.222.95 168 917,22 168.911,22 168 91721 1.126.114,77 

4 
REGULARIZAÇÃO 
DO SUBLEITO 

28621 37 . 
2000% 1500, 2000% 1500% 1500% 1500% 100,00% 

1 
5,724.27 4.293,21 5.724,27 4 21 293. , 4 253.21 429320 28.621,37 

5 
REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 

3,734.271,00 
3200=.. 15 0, , 20,79E 15 1,911: 1508% 15;01.: 100,00% 

, 746.854,20 560.140.85 746.854.20 560.140 85 560.140.6V ' 't60.140,65 3.734.271,00 

4 952.088.06 
, 

1.040.882,34 735.351.08 977.801 42 3.351,08 733,351.68 '733.351,06 
4 952.068.06 

, _ 1 040.882,34 .774.233;12 ,. 2.752.034,84 3.485 385 92 4.218.737.00 4552 n88.06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO- 

MA 
DATA : 001080023 BOI : 24 23% 

Faxte: 
oRsE

SaINFRA 

SINAPI 

arnvosOe 

v41154 
207707 

027 SEM 0E30NERAÇA0 

732208 SEM DE SOM E kM,:À0 

911)0890 

tfafiAr. 

111)1% 

103 95% 

112 .905 

000% 

1I ge 

83139",

77, 780 

n) 87»; 

:,,,MN 

.1W, 

05,21)22 

05021 

09,2022 

DESCRIÇÃO; SERVIÇOS DE PIÇARRAMENTO DE VIAS URBANAS DE PINHEIRO- 
MA 

LOCAL: SEDE DO MUNICIRIO DE PINHEIRO • MA. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA. 

COO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 1 
J 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 20,00 20,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36.80 36,80 

B1 

B2 

83 

134 

B5 

B6 

137 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal!Remunerado 17,86 0,00 

Feriados 3,93 0,1110 

Auxilio - Enfermidade 0,85 0,66 

130 SaltSt10 10,82 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 006 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,45 ROO 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

Férias Gozadas 9,01 6,94 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 44,84 16,65 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,76 3.67 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 

Férias Indenizadas 4,35 3,35 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,33 2,56 

Indenzação Adicional 0,40 0,31 

TOTAL 12,95 9,98 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,50 6 
3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,42 0,33 

TOTAL 16,92 6,46 

A+ B+C+D= 111,51 69,89 

COD DESCRIÇÃO 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

HORISTA % MENSALISTA % 

INSS 20,00 20,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

81 
B2 

83 

84 

85 

86 

87 

B8 

B9 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

AuxIllo - Enfermidade 0,87 0,67 

13 Salárío 10,80 8,33 

Licença PaternidadE 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 8,71 673 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,85 3,75 

DepOsIto Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 

Indenização Adicional 0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

GRUPO D 

D1 ReincIdêncIa de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

3,12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO. 

A+ B+C+D= 103,85 67,76 

COO DESCRIÇÃO •HORISTA % MENSALISTA % 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 20,00 20,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 1,00 1,00 

TOTAL 37,80 37,80 

B1 

82 

B3 

84 

BS 

B6 

07 

85 

89 

B10 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

Feriados 3,95 0,00 

Auxilio -Enfermidade 0,85 0,66 

13° Salário 
, 

10,84 8,33 

Licença PaternIdadE # 0,07 0,06 

Faltas Justificadas I 0,72 0,56 

Dlas de Chuvas 1,48 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho '' 0,10 0,08 

Férias Gozadas 9,13 7,02 

Salário Maternidade 0,03 0,02 

TOTAL 45,04 16,73 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 

Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 

Férias Indenizadas 4,54 3,49 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 

Indenização Adicional 0,38 0,29 

TOTAL 12,63 9,71 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,03 6,32 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,40 0,31 

TOTAL 17,43 6,63 

A+B+C+D= 112,90 70,87 
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ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ANEXO II 

ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
 , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 
  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de 
de   de , portador da matricula funcional n°  

 , neste ato representado(a) pelo(a) 
 de 200..., publicada no  de  

„ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 
050/2023, publicada no de  /  /200 , processo administrativo n." 7.070, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n. 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERÍTICO PIÇARRA EM VIAS URBANAS DIVERSAS DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO — MA. 

2. kDOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item do TR Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
&& 

X Especificação Marca (se exigida no edital) Modelo (se exigido no edital) 
Quantidade Valor Un Prazo garantia ou validade 

Unidade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item ifOrgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no 
Decreto n°7.892, de 2013. • CO 

OIC't
V09, 03 Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 

P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenc iador. 
4,4. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada .em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
4.61. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

64.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalid d 'se cjfirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

cilatSca, 
0?.-5 Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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6.42 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de preços será 
formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.82 a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará_ aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e anexos. 
7.1.1. As sanções do item acima também se 'aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do Decreto n° 10,024/19. 
7.2. É da competência da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n°8.666/93, nos termos do art. 12, §1" do Decreto 
municipal n° 33/2022. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços ais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos Ai i. do cl 1, §40 do Decretou. 7.892, de 2014. 

, 0.54 0031
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Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

PINHEIRO - MA, DE DE 

MUNICIPIO DE PINHEIRO/MA 
C.N.P.J. n'XX.XXX.XXX/XX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. n° XXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 

* 

Edital Pregão Eletrônico n" 050/2023-SRP 
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ANEXO III— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° . O 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX e, de outro lado a fi rma _., inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n°, estabelecida doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

, portador da Cédula de Identidade n° SSP/ e CPF (MF) _,têm entre si justo 
e avençado, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares constantes nas 
disposições da Lei n°8.666, dc 21 dc junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ti° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto ri° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 050/2023, por Sistema de 
Registro de Preços n"  /20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MATERIAL LATERITICO PIÇARRA EM VIAS 
URBANAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregãd:identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 - Os itens que compõe o presente contiSato são os seguintes: 

Item 1 _ Valor unitário _ Valor total Item 2 
. , 

Valor umtario Valor total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 
/ / 

e encerramento em 
3. CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

(as t fpitle

Ofjac o 
c,N... 

0o3 4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA s40°e 
?0

vt. 
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4.1 A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação orçamentária. 

5. CLÁUSULA QUINTA —PAGAMENTO 
5.1. pagamento será realizado no prazo máximo de até XX (XXXX) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3', da Lei n° 
8.666, de 1993. 
5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei tf 8.666, de 1993. 
5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de 
abril de 2018. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie as medidas 
sanea0Pras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da 
reglar%ação da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
5,3::Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

„pagamento . 
5.6. Antes de cada pagamento à licitante vencedora, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
almanutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
5.7. Constatando-se, junto ao SÉCAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sualfotiticação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à licitante vencedora a 
ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução •om a licitante vencedora inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, seg r.,, a nnÀifènal ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 'favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP — Valor da 
parcela a ser paga. 
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) 1= ( 6 / 100) 1= 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONIRATO 
1. O presente contrato pociera ser alterado,pos casos previstos no artigo 65 da Lei ri.° 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
7.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1' e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 
7.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Sik4

7'3
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9.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA —FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por um funcionário designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —RESCISÃO 
134.. P  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.Ppor ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e „ 
XVOJdo art. 78 da Lei no, 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referatia, anexo ao Edital; 
1312. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993. 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da ?
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, 
1993. 

5484

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —FORO 
18.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93. 
Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

  de........ . . .......... ... .. . de 20..... 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

esponsavel legal da CONTRATADA 

CPF: 

CPF: 
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